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DA COMISSO DE EDUCAÇZO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O
PROJETO DE LEI H2 90/94

De autoria do nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro
Filho, o projeto visa instituir o Dia da Alemanha, a ser comemora-
do, anualmente, na primeira semana de outubro.

Muitas regi ges do sul do Brasil tiveram um desenvolvimen-
to econ6mico notável em virtude do trabalho e da influância cultu-
ral de imigrantes vindos da Alemanha. Alem'ães e descéndentes seus
também deram importante contribuiço para a implantaç'ão e expans.ão
de redes de transportes e éomunicaçes, em nosso país.

A par disso, as relaç ges amistosas entre a ReptSblica Fe-
deral da Alemanha e o Brasil tem sido o fundamento de programas de
cooperaç'ão em vários campos.

Pelo exposto, o parecer desta Comisso é favorável sa. pro-
positura, nos termos do substitutivo apresentado pela Comiss rão de
Constituiç'ão e Justiça.




